
INDICAÇÃO Nº 
3000
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, QUE MEDIDAS URGENTES SEJAM ADOTADAS, VISANDO TRANSFERIR O FÓRUM REGIONAL DA LAPA PARA PRÉDIO SEGURO, ADEQUADO E QUE PREENCHA OS REQUISITOS NECESSÁRIOS RELATIVOS À ACESSIBILIDADE DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA.

JUSTIFICATIVA

A transferência do fórum Regional da Lapa para um prédio que ofereça condições de segurança, que seja adequado para a realização dos trabalhos judiciais e que permita à acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência é uma justa reivindicação dos Magistrados, dos membros do Ministério Públicos, dos Defensores Públicos, dos Serventuários da Justiça, dos Advogados e de toda a comunidade usuária dos serviços forenses. Tal reivindicação decorre da caótica situação que se encontra o prédio onde hoje o fórum está instalado. 

A preocupação com as péssimas instalações do referido fórum é grande na família forense da Lapa, tanto que em audiência pública realizada nesta Assembleia Legislativa para tratar do Orçamento Estadual para o exercício de 2012, da qual se fizeram presente Magistrados e representantes da subseção da OAB daquela região e, onde este Parlamentar, na tribuna defendeu a idéia de se reservar na lei orçamentária os recursos necessários para construção de um novo prédio para abrigar o fórum. 

Não bastasse insatisfação que acomete os que trabalham no fórum e seus usuários, a imprensa também, ao observar a precariedade reinante no referido prédio, informou a opinião pública sobre esse assunto. 

O jornal “Folha de São Paulo”, no caderno Cotidiano, fls. C8, edição de 07 de outubro de 2011, traz estampada a manchete: “Fórum da Lapa faz audiência até na calçada por falta de acessibilidade”. Na matéria torna público a escassez de condições que atual prédio oferece para o atendimento, principalmente de pessoas deficientes. Por conta disso, até a calçada do atual prédio é utilizada para o atendimento de pessoas que merecem um atendimento especial. 

De tamanho caos é tomado o atual prédio, que se quer possui alvarás da prefeitura e dos bombeiros para o seu funcionamento. 

Em nome do Princípio Constitucional da promoção da dignidade humana, bem assim da segurança necessária ao bom desenvolvimento dos serviços judiciários e, sobretudo, objetivando-se evitar uma tragédia é preciso que de maneira urgentíssima seja o Fórum Regional da Lapa transferido para prédio eficiente, adequado e seguro, bom como possuidor dos acessórios necessários ao atendimento dos deficientes. Paralelamente a isso providências também devem ser adotadas visando à construção de prédio próprio para o fórum. 
Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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